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 Matemática I X   5 200 150 

 
Gestão, Meio Ambiente e 
Segurança I 

X   
3 120 90 

 
Sociedade, Ciência e 
Cultura I 

X   
2 80 60 

 
Língua Portuguesa e 
Literatura I 

X   5 200 150 

 
Desenho Técnico e 
Computação Gráfica 

X   4 160 120 

 Física I  X  3 120 90 

 Química I  X  3 120 90 

 Metrologia  X  2 80 60 

 Tecnologia dos Materiais  X  2 80 60 

 Biologia I   X 2 80 60 

 Línguas estrangeiras I   X 2 80 60 

 

PEP (Cultura, Arte e 
Desporto/Núcleos 
Institucionais/Tecnologias 
Aplicadas) 

ND 2 80 60 

 SUBTOTAL 
   35 1400 1050 
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Gestão, Meio Ambiente e 
Segurança II  

X   2 80 60 

 Fabricação Mecânica I X   4 160 120 

 Matemática II X   4 160 120 

 Física II X   2 80 60 

 Eletricidade Industrial  X  2 80 60 

 
Comandos Hidráulicos e 
Pneumáticos 

 X  2 80 60 

 
Língua Portuguesa e 
Literatura II 

 X  4 160 120 

 Química II  X  3 120 90 

Comentado [A1]: Reiteramos a obrigatoriedade das 
disciplinas de Artes, Filosofia e Sociologia devendo, estas 
últimas, serem oferecidas nos três anos letivos. 
 
De acordo com a LDB, artigo 26, § 3 A educação física, 
integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática 
facultativa ao aluno  
 
 I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis 
horas;          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
II – maior de trinta anos de idade;         (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003) 
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em 
situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro 
de 1969;          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
V – (VETADO)          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 
VI – que tenha prole.        (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 
 
Além disso, de acordo com a resolução 14/2009 a Educação 
Física deve possuir carga horária de mínimo 180 horas.  
 

Comentado [A2]: Reiteramos o comentário feito 
anteriormente e ficamos no aguardo do encaminhamento 
desejado pela coordenação do curso: Na matriz n°7996 

consta como “Metrologia e Tecnologia dos Materiais” 
(120h), e nesta enviada para aprovação ela foi 
desmembrada em 2 disciplinas (Metrologia- 60h e 
Tecnologia dos Materiais – 60h), caso se confirme essa 
mudança, irá gerar nova matriz curricular, em função da 
alteração da carga horária e nomenclatura das 
disciplinas já terem sido cursadas.  
 

Comentado [A3]: Não soma na carga horária anual, 
suprimir 

Comentado [A4]: 990h 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1044.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1044.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2003/Mv07-03.htm
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 Línguas Estrangeiras II   X 2 80 60 

 História I   X 2 80 60 

 Geografia I   X 2 80 60 

 Educação Física I   X 2 80 60 

 Biologia II   X 2 80 60 

 Elementos de Máquinas   X 2 80 60 

 
Sistemas de Processos 
Mecânicos e Metalúrgicos 

  X 2 80 60 

 SUBTOTAL 
   37 1480 1110 
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 Fabricação Mecânica II X   6 240 180 

 Automação X   2 80 60 

 
Sociedade, Ciência e 

Cultura II 

X   2 80 60 

 
Língua Portuguesa e 

Literatura III 

X   3 120 90 

 Formação Geral Integrada X   2 80 60 

 Resistência dos Materiais  X  2 80 60 

 Manutenção  X  1 40 30 

 Máquinas Térmicas  X  1 40 30 

 Projetos X   1 40 30 

 Línguas Estrangeiras III  X  2 80 60 

 Matemática III  X  3 120 90 

 Física III  X  2 80 60 

 História II   X 2 80 60 

 Geografia II   X 2 80 60 

 Química III   X 2 80 60 

 Biologia III   X 2 80 60 

 Educação Física II   X 2 80 60 

 SUBTOTAL 37 1480 1110 

SUBTOTAL GERAL 109 4360 3270 

CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS – A 107 4280 3210 

CARGA HORÁRIA DE DISCIPLINAS ELETIVAS (quando 
previstas) – B 

2 80 60 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (quando previsto) - 
C 

0 0 0 

Comentado [A5]: O nome da disciplina Formação Geral 
refere-se a uma disciplina de Formação Geral integrada ou 
apenas de Formação Geral como na informática?  

Comentado [A6]: Rever as cargas horárias, pois não pode 
ser somado as 60h das PEP (I ANO), ficando Subtotal ficará 
de 3210h. 



ATIVIDADES COMPLEMENTARES (quando previstas) – D 0 0 0 

ESTAGIO CURRICULAR (quando previsto) – E 0 0 0 

CARGA HORÁRIA TOTAL (A+B+C+D+E) 109 4360 3270 

CARGA HORÁRIA DE DISCIPLINAS OPTATIVAS (quando 
previstas) - F 

0 0 0 

 


